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Jonas Rodrigues, Prefeito Municlpalf em exercício, faz
** *• vt A^saber que a Camará Municipal de São Vicente decreta Q ele

promulga a seguinte leis

Artigo 18 - Fica aberto, na Dirator*» da Fazenda - Se£

cão de Contabilidade, um crédito especial no Valor de G...

30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros), para ocorrer

ao pagamento do Abono de Natal, no presente exercício, aos

Servidores Municipais, nos termosCdâ íl nfl 882, de 29 de

Novembro de 196*2* </^\ ' Artigo 2° - O Wíorv do. presente crédito será coberto

com os reourjatfs íroVen̂ jarites do excesso de arrecadação pr&

visto para ô corpetite exercício fií 30.000«000,oo

Artigo y - Esta lei entrará em vigor na data da sua

publicação, revogadas as disposições em oontrário.

Prefeitura n̂lcipal de são Vicente, em 16* de Setembro

de 196*3,

Jonas Rodrigues

Prefeito tomicipal em Exercício
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